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PARECER JURÍDICO N° 22/2017, REFERENTE AO

PROJETO DE LEI N° 22/2017 - PROCESSO N° 14711-698-17.

Atendendo ao que dispõe o art. 136, § 2°, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer Jurídico a respeito do Projeto de

Lei nO22/2017, de autoria do nobre Vereador Paulo Marcos Guedes,

que dispõe sobre a isenção de Imposto Predial e Territorial Urbano -

IPTU, aos portadores de Neoplasia Maligna (Câncer) e Síndrome de

imunodeficiência adquirida (AIDS), no Município de Rio Claro-SP.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a esta

Procuradoria Jurídica proceder análise relativa ao mérito ou

conveniência da proposta ora apresentada.

Em relação ao aspecto jurídico, ressaltamos o

seguinte:

o Projeto de Lei em questão dispõe sobre assunto de

interesse local, o que permite ao Município legislar sobre a matéria, nos

termos do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal e artigo 8°, inciso

I, da Lei Orgânica do Município de Rio Claro.
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Não obstante, trata-se de competência do

Município suplementar as legislações federal e estadual, no que couber,

a teor do artigo 14, inciso I, da LOMRC.

Por sua vez, a iniciativa dos projetos de leis

complementares e ordinárias compete ao Vereador, as Comissões, ao

Prefeito e aos cidadãos, nos termos do artigo 44, da Lei Orgânica do

Município de Rio Claro.

Todavia, verifica-se que já deu entrada nesta

Casa Legislativa, pwjeto de lei semelhante, Projeto de Lei n°

21/2017 de autoria do nobre Vereador Ruggero Augusto Seron,

que dispõe sobre a autorização para o Poder Executivo conceder

isenção do imposto predial c território urbano (KPTU) às pcssoas

que cspecifica, e dá outras providências, sendo que este projeto

de Lei!é semelhante ao pwjeto de lei ora apresentado.

Assim, esta Procuradoria Jurídica entende que

o presente pwjeto de lei deva ser arquivado para evitar

dupliddade de Lei, nos termos do artigo 1.32 da Resolução n°

244/2006 (Regimento Interno da Câmara Municipal), podendo

ser realizado emendas no projeto de Lei 21/2017, para

complementação do mesmo.
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Diante do exposto e consubstanciado nos motivos

de fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende

que o Projeto de Lei em apreço deve ser ARQUIVADO, em razão da

existência do Projeto de Lei n° 21/2017, que já trata da matéria e está

em tramitação nesta Eculidade.

Rio Claro, 31 de março de 2017.

OAB/SP n.o284.357
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PARECER JURÍDICO N° 22-A/2017, REFERENTE AO PROJETO

DE LEI N° 22/2017 - PROCESSO N° 14711-698-17.

j\tendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2°, do

Regirn.ento Interno d;l Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria

Jurídica emite Parecer Jurídico a respeito do Projeto de Lei nO 22/2017, de

autoria do nobre Vereador Paulo Marcos Guedes, em função das Emendas

apresentadas.

Analisando as en,endas, entendemos que as lTIeSnUS

padecem de vicio, pois, ao impor obrigatoriedade a órgãos da administração

municipal, como a de isentar o IPTU de portadores de doença de Parkinson,

Alzheimer, Lúpus eritematoso sistêmico e r\IDS, referido projeto e suas

Emendas incorrem em vício de iniciativa, pois, para tais espécies, a iniciativa

legislativa é exclusiva do Chefe do Executivo, tal qual determina o art. 79,

XIX, da LOMRC.

Por sua vez, a Constituição Estadual em seu artigo 5.° é

bastante claro quando leciolla:

"Artigo 5u - São Poderes do r:'.stado, independentes e

harmônicos entre si, o Legíslattvo, o Executivo e o

Judiciáno.

§1° - É vedado a qualquer dos Poderes delegar

atribuições.
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§2° - o cidadão, investido 118 função de um dos Poderes,

não poderá exercer a de outro, salvo as exceções previstas

nesta Constituição" (destaque nosso).

Finalmente, observamos que a propositura não indica o

estudo de impacto-orçamentário e as medidas compensatórias da isenção, o

que implica na violaçào ao art. 167, I e II da Constituição i'ederal, artigo 176,

I e II da Constituição Paulista, bem con'lO os artigos 14,15, 16, 17 e 18 da Lei

de Responsabilidade Fiscal e artigo 169 da LOMRC

Por ser meritórta a propositura poderá o vereador

utilizar-se da via legal de 1l1dicação ao Sr. Chefe do Poder Executivo Municipal

(aJrt. 156 d.o Regimento Intemo).

Diante do exposto e consubstanciado 110S motivos de fato

e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende que o Projeto

de Lei em apreço e suas Emendas não se revestem de legalid.ade.

Rio Cl~ro, 07 de junho de 2017.

,/~k
Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

Ol\H/SP na 139.624
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EMIENDA !EMSIEPARADO DE AUTOR~A DO VIEREADOR PAULO GUEDES,
AO IPROJIETODE llE~ !\I)°1Ol22/2IOlH.

1. IEMIENDASUBST~TIUT~VA - na redação da Ementa onde se lê "Dispõe
sobre Isenção de Impostos Predial e Territorial Urbano - IPTU, aos
portadores de Neoplasia Maligna (Câncer) e Síndrome da
imunodeflciência adquirida (AIDS), no Município de Rio Claro - SP", leia-
se "Dispõe sobre Isenção de Impostos Predial e Territorial Urbano -
iPTU, aos portadores de Doença de Parkinson, Doença de Alzheimer,
lúpus eritematoso sistêmico e Sindrome da imunodeficiência adquirida
(AiDS), no Município de Rio Claro - SP".

2. EMIENDA SIUBST~TIUTiVA - na redação do Artigo 1° onde se lê "Ficam
isentos do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, portadores de
Neoplasia Maligna (Câncer) e Síndrome da imunodeficiência adquirida
(AmS).", leia-se "Ficam isentos do Imposto Predial e Territorial Urbano -
IPTU, portadores de Doença de Parkinson, Doença de Alzheimer, Lúpus
eritematoso sistêmico e Síndrome da ímunodeficiência adquirida
(A~DS)."

Rio Claro, 24 de Abril de 2017.

, .
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PROJETO DE LEI N° 046/2017

Altera dispositivos da lei MlUlllidpa~Illo4923 de 16 de dezembro de 2015.

Artigo 1° - O artigo 2° e seus parágrafos, da Lei Municipal nO 4923/2015, será
substituído pela seguinte redação:

Artigo 2° - As organizações sociais, entidades, sociedades civis, associações
ou fundações, deverão, obrigatoriamente, apresentar projetos de trabalho aos
respectivos Conselhos Municipais que emitirão, por meio de Resolução, parecer
com a aprovação dos projetos, sendo condicionado que a entidade deverá
comlProvar 03 (três} anos ou mais de hJli1lcionamento ininterrupto e de experiência,
na atividade indicada com o objeto da proposta para firmar todo e qualquer tipo de
contrato que demandar verba pública municipaL

Parágrafo 1° - Para efeito de cumprimento desta Lei, aplica-se também aos atos
praticados em cumprimento as disposições da Lei Federal nO 13.019 de 31 de Julho de
2014.

Parágrafo 2° - A Resolução tratada no caput deste Artigo 2° deverá ser
encaminhada, também, para a Câmara Municipal.

Parágrafo 3° - As organizações sociais, entidades, sociedades civis, associações
ou fundações, que não comprovarem o lapso de tempo de experiência e de atividade
ininterrupta não poderão receber verba pública municipal.

Parágrafo 4° - A prestação de contas relativas a execução do projeto de trabalho,
perante ao Município de Rio Claro, para a verificação da correta aplicação dos recursos
públicos recebidos e ao adimplemento do objeto, será realizado mediante a apresentação
dos seguintes documentos: t

I.Comprovação, por meio de Estatuto Social, que não tenham fins lucrativos;
II.Possuir finalidade filantrópica;
111.Declaração de utilidade pública pelo Município;
IV.Comprovação da personalidade jurídica (CNPJ);
V Comprovação por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, declaração de
efetivo exercício por período superior a 03 (três) anos;
VI. Relatório anual de execução de atividades, contendo especificamente relatório sobre a
execução do objeto do Termo de Parceria ou de ajuste, bem como comparativo entre as
metas propostas e os resultados alcançados;
VII. Demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução;
VIII. Extrato da execução física e financeira;
IX. Demonstração de resultados do exercício;
X. Balanço patrimonial;
XI. Demonstração das origens e das aplicações de recursos;
XII. Demonstração das mutações do patrimônio social;
XIII. Notas explicativas das demonstrações contábeis, caso necessário;

I
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XIV. Parecer do respectivo Conselho Municipal;
XV. Parecer do Conselho Fiscai da Entidade;
XVI. Anuência do Poder Executivo para autorizar o encaminhamento para votação no
Poder Legislativo;
XVII. Certidão de Regularidade junto ao Poder Executivo;
XVIII. Declaração do Poder Executivo de que a entidade cumpriu todos os compromissos
decorrentes da concessão de subvenção social anterior, bem como de que prestou as
informações que lhe foram solicitadas;
XIX. Estar inscrita no respectivo Conselho, quando for o caso.

Parágrafo 5° - Para concessão de novos recursos públicos, as entidades previstas
no artigo 1° desta Lei, deverão cumprir o disposto no parágrafo anterior.

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio Claro, 14 de Março de 2017.
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~ARIECIERJu~imco N° ~6/20H - ~HE~ENTIE AO P~OJETO DE LEi N°

~6/2IOH. ~~OCIESSO N° 1~7~3~130~11.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136. § 2°. do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei

n° 46/2017. de autoria do nobre do nobre Vereador. Jose Julio

Lopes de Abreu. que altera dispositivos da Lei Municipal n04923

de 16 de dezembro de 2015.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe

a esta Procuradoria Jurídica proceder análise relativa ao mérito

ou conveniência da proposta ora apresentada, pois a matéria

é restrita aos Vereadores.

No tocante ao aspecto jurídico, ressaltamos o

seguinte:

o Projeto de Lei em questão dispõe sobre

assunto de interesse local, o que permite ao Município legislar

sobre a matéria, nos termos do artigo 30, inciso I, da

Constituição Federal e artigo 8°, inciso I, da Lei Orgânica do

Município de Rio Claro.
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Não obstante, trata-se de competência do

Município suplementar as legislações federal e estadual, no que

couber, a teor do artigo 14, inciso I, da lOMRC.

Por sua vez, a iniciativa dos projetos de leis

complementares e ordinárias compete ao Vereador, as

Comissões, ao Prefeito e aos cidadãos, nos termos do artigo 44,

da lei Orgãnica do Município de Rio Claro.

No caso em apreço, o projeto de lei altera

alguns dispositivos da lei Municipal nO 4923/2015, que

regulamenta a prestação de contas das entidades, sociedades

civis, associações ou fundações.

Diante do exposto, consubstanciado nos

motivos de fato e de direito acima aduzidos, esta

Procuradoria Jurídica entende que o Projeto de lei em

apreço Ireveste-se de ~egOJlidade.

Rio Claro, 05 de abril de 2017 .
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da Gaino Franco Eduardo

Procuradora Jurídica
I

OAB/SP nO284.357



COMISSÃO DE CONSnrU~çÃo IEmSlflçA

PIROJHO DE llEi NQ046/20:ll1

PIROCIESSO 14.743-730-17

PARIECER N!! 061/2017

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador José JúHo Lopes de
AblrCUll Altera o dispositivo da Lei Municipal 4923, de 16 de dezembro de 2015.

Esta Comissão opina pela legalidade do projeto, tendo
em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 19 de abril de 2017.

PaUllo Marcos GllIledes
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COMKSSÃO DE ACOMlP' ANIHlAMlENTO DA lEXECUÇÃO
ORÇAMlEN1rÁllUA E FKNANÇAS

IPIRO.lIElODE LE~Nº 1046/2017

PROCIESSO14.743-130-11

IPAIRIECIEIRNjº 036/2011

o presente Projeto de lei de autoria do Vereador José JÚilio Lopes de
Abreu Altera o dispositivo da Lei Municipal 4923, de 16 de dezembro de 2015.

Esta Comissão opina pela aprovação do projeto, tendo em
vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 15 de maio de 2017.

r:~~
PalUllloRogério GlUledles

~)
/

Marna do Carmo Gum1lcrrnc
Membro
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COM~SSÃO DIEADM~NiS1RAÇÃO PÚBUCA

PRO.lIElO DIEU:~Nº 046/2011

PROCIESSO14.143-730-11

PARIECIERNº 055/2017

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador José Júnio Lopes d/c
ARmelUl Altera o dispositivo da Lei Municipal 4923, de 16 de dezembro de 2015.

Esta Comissão opina pela aprrovação do projeto, tendo em vista
o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 23 de maio de 2017.

José

lPalUlio Manos Gwcd.Dcs
ReRaftoJr

Jt~.~wi
lffiennanDn ADUlcrto Mônnaco ILcoH1lDuftnH

Membro
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COMiSSÃO DE pOlíTiCAS PÚBUCAS

IPIRO.JIHO ID!EllEi Nº 046/2011

I?IROCIESSO 14.143-130-17

I?AIRIEClEIRNº 052/2JJ17

o presente Projeto de lei de autoria do Vereador José Júlio Lopes de
Abn~1lllAltera o dispositivo da Lei Municipal 4923, de 16 de dezembro de 2015.

Esta Comissão opina pela aprovação do projeto, tendo em vista
o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 24 de maio de 2017.

~ ('_.~ LÁ.
ball1dler A~"O L-otel =

Relator
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COM~SSÃO IDIEDIEIFIESAIDOS IDijRlEnOS roA [PIESSOAHUMANA

PRO.lIETODIELIE~NQ046/2017

PROClESSO14.743-730-17

PARIECIERNQ008/2017

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador .JoséJúlio Lopes de Abrel.l

Altera o dispositivo da Lei Municipal 4923, de 16 de dezembro de 2015.

Esta Comissão opina pela aprovação do projeto, tendo em
vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 18 de maio de 2017.

Thiago Vamamo1to

!Presidente

~ -~"7"'?O--------'
_,_,"_,_.-,~,.._---'--~, --\ /J Vír,. ).. "v
-, '---And~!~~,~AdrfO Christo1ole1tti

Membro

Geraldo Luis de Moraes
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EMENDA EM SIEPARADO DIE AUTORIA DO VEREADOR ANIDERSON
CHmSTOIFOlETT~ AO PROJETO DIE llE~ N° (4)S/20411

il. IEMENDA MOID~IF~CAT~VA

o artigo 2° do projeto de lei n° 046/2017 passa a ter a seguinte redação:

Artigo 2° - "As organizações sociais, entidades, sociedades civis, associações ou
fundações, deverão, obrigatoriamente, apresentar projetos de trabalho aos
respectivos Conselhos Municipais que emitirão, por meio de Resolução, parecer
com a aprovação dos projetos, sendo condicionado que a entidade deverá
comprovar 03 (três) anos ou mais de funcionamento ininterrupto, para o
recebimento de auxílios e subvenções."

2. IEMENDA SUPRIESS~VA

Suprime o parágrafo 3° do artigo 2° a redação em sua totalidade;

3. rEMlENDA MOD!IF~CAT~VA

o artigo 2° parágrafo 4° inciso XV!! do projeto de lei n° 046/2017 passa a ter a
seguinte redação:

Inciso XVi! - "Certidão de Regularidade emitida pelo Poder Executivo, Municipal,
Estadual e FederaL"

4). IEMENDA MOD~IF~CAr~VA

o artigo 2° parágrafo 4° inciso xvm do projeto de lei n° 046/2017 passa a ter a
seguinte redação:

Inciso XVi!! - "Declaração do Poder Executivo de que a entidade cumpriu todos os
compromissos decorrentes da concessão de subvenções social anterior, bem
como de que prestou as informações que lhe solicitadas quando houver recebido
o pleito no ano anterior"

'_i.
1..,1

I','-
I

i I
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5. EMIENDAAD~l~VA

Adiciona o Parágrafo 6° no artigo 2° com a seguinte redação:
Parágrafo 6° - ''Todos os documentos relacionados no artigo 2° desta lei poderão,
preferencialmente, ser entregue em formato digital, a ser padronizado pelo
executivo".

Rio Claro, 26 de abri! de 2017.

,,-,V'-!/SPIV
1P11'. All1ldlell"§ ll1l . CIhiIl"Bs~o1o!e\bJ:i

Vere dlor PMDB
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EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DO VEREADOR

JOSÉ JÚLIO LOPES DE ABREU AO PROJETO DE LEI N°

046/2017.

1. EMENDA MODIFICATIVA

Altera o inciso xvn, do parágrafo 4°, do artigo 2°, do projeto de lei

n° 046/2017, que passa a ter a seguinte redação:

"Inciso xvn - Certidão de Regularidade emitida pelo Poder

Executivo, tanto na esfera l\lunicipal, Estadual e Federal".

l~o Claro, 22 ue junho de 2017

(.
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f
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EMENDA A LEI ORGAN!CA N°O~ 2017

(AUel1'ao Artigo 32 da lei Orgânica do Municipio de Rio Claro).

Artigo 10 - O Artigo 32 da Lei Orgânica do Município de Rio Claro passará a
ter a seguinte redação:

"Artigo 32 - Independentemente de convocação, a sessão legislativa anual
ordinária reunir-se-á de 21 de Janeiro a 20 de Dezembro".

Artigo 20 - Esta Emenda à Lei Orgânica do Município de Rio Claro entrará
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

(o
,f\ry~t~ . Rio Claro, de de2017.

~~~tc:~
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PARECER JUR~D~CO REFERENTE A PROPOSTA DE EMENDA À

LEI ORGÂNiCA N° 01/2011, PROCESSO N° 14715-702-17.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2°, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito da proposta de

Emenda à Lei Orgânica do Município, de autoria de vários

Vereadores, que altera o artigo 32 da Lei Orgânica do Orgânica do

Município de Rio Claro (SP).

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a

esta Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da

proposta ora apresentada, pois a matéria é restrita aos senhores

Vereadores.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica

ressalta o seguinte:

O Projeto de Lei em questão dispõe sobre assunto

de interesse local, o que permite ao Município legislar sobre a matéria,

nos termos do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal e artigo 8°,

inciso I, da Lei Orgânica do Município de Rio Claro (LOMRC).
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Conforme estabelece o artigo 41, inciso I, da

LOMRC, a mesma será! emendada mediante a proposta de 1/3 (um

terço), no mínimo, dos membros da Câmara Municipal.

Por sUJavez, o § 1°, da lOMRC, dispõe que a

proposta de emenda será disclUltida e votada em :2 (dois) tUJrnos,

com DntersHcõo, no minomo, de 10 (dez) dias, considerando-se

aprovada qlUléuUJloobtiver, em ambas as votações, o voto

favoráve~ de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara Municipal.

Verificamos que o Congresso Nacional promulgou a

Emenda Constitucional nO50/2006, reduzindo o recesso parlamentar

de 90 para 55 dias. Todavia, esta regra vale exclusivamente para o

Congresso Nacional.

Dessa forma, em razão do princípio da autonomia

dos entes Federativos, assim como pelo princípio da harmonia e

independência entre os Poderes (art. 2° da CF), cada Casa Legislativa

pode dispor sobre as suas regras de funcionamento.

o professor constitucionalista Alexandre de Moraes,

em sua obra Direito Constitucional. ensina que:

"A Constituição Federal consagrou o Município como

entidade federativa indispensável ao nosso sistema federativo, integrando na
organização político-administrativa e garantindo-lhe plena autonomia, como

se nota na análise dos artigos 1°, 18, 29, 30 e 34. Vff. c. todos da

Constituição Federal." (grifo nosso)

.us
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Por sua vez, o artigo 29 da Constituição Federal, em

seu inciso XI, prevê o seguinte:

"Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada

em dois turnos, com o interstício mfnimo de dez dias, e aprovada por dois

terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os

princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo

Estado e os seguintes preceitos:

(.. .)

XI organização das funções legislativas e
fiscalizadoras da Câmara Municipal;" - grifas nossos.

Ademais, não bastasse a Carta Magna prever a

competência do legislativo em se organizar administrativamente, bem

como a sua autonomia administrativa, vê-se que a Lei Orgânica

Municipal, em seu artigo 4°, prevê que:

"Art. 4° - O Município de Rio Claro, unidade da República

Federativa do Brasil, com personalidade jurídica de direito público interno, no

pleno uso de sua autonomia polútica, legislativa, administrativa e
financeira, reger-se-á por esta Lei Orgânica.

§ 1° O governo municipal é constituído pelo Poder

Executivo e pelo Poder Legislativo, independentes e harmônicos, vedada

a delegação de poderes entre si. "- grifas nossos.

Destacamos, ainda, na própria Lei Orgânica do nosso

Município que:

"Artigo 15 Compete a Câmara Municipal,

privativamente, as seguintes atribuições, entre outras:

111- dispor sobre a organização dos seus serviços

administrativos internos e seu funcionamento;"
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Diante do exposto e consubstanciado nos motivos de

fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende

que a presente Emenda à Lei Orgânica do Município de Rio Claro

reveste-se de lega~idladle, salientando que a mesma deverá ser

vo~ada em dlois b.!mos, com inftersticio mínimo dle dez dias e para

ser apmvada deverá obter o voto favorável de 2/3 (dois terços)

dlos membros diaCasa Legislativa.

Rio Claro, 09 de março de 2017.
!
!

-~ ú?:LuIv / Jfuf;~~.4.
Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

OAB/SP nO 139.624

Jl}
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COMiSSÃO IDIEcONlsrnwçÃo IEJUSTiÇA

PROPOSTA IDIE!EMENIDAÀ !LlEiORGÂNICA Nº 01/2017

PROCESSO 14715-702-17

PARIECIERNº 1024/21011

A presente PROPOSTA D!E IEMIENDA À LIEI
ORGÂNiCA de autoria dos Vereadores - Altera o Artigo 32 da Lei Orgânica do
Município de Rio Claro.

Esta Comissão opina pela legalidade da proposta, tendo
em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 15 de março de 2017.

~
DCIrmevall NevocnIro DemaIrchi

RellatoIr

PaUJI]oMancos Guedes
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COMiSSÃO DE ACOMP ANDAMENTO DA EXECUÇÃO
ORÇAMlENT ÁruA 1EFINANÇAS

PROPOSTA DE IEMENDA À lEI ORGÂNICA NQ 01/2017

PROCESSO 14715-702-17

iPARIECIERN!:! 019/2017

A presente PROPOSTA DE EMENDA À LEI
ORGÂNiCA de autoria dos Vereadores - Altera o Artigo 32 da Lei Orgânica do
Município de Rio Claro.

Esta Comissão opina pela aprovação do projeto, tendo em
vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 16 de março de 2017.

(%J
Paulo Rogério Guedes

Presidente

José CHaudinci Panva
Relator
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COM!SSÃO IDEADM!NmlRAçÃO IPÚBUCA

!PROPOSTA ID!E!EMIENIDA À llEi ORGÂNiCA Nº 01/2017

PAIRIECIEIRNº 1024/20:l1.7

A presente PIROPOSTA IDIE !EMIENDA À LEi
ORGÂNKA de autoria dos Vereadores - Altera o Artigo 32 da Lei Orgânica do
Município de Rio Claro.

Esta Comissão opina pela aprovação da proposta, tendo
em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 20 de março de 2017.

ramllo Marcos Guedes
RellatOlr

'-<-~a/bLP
Huml1Jnli Alberto Mônaco JLeonbalrdt

MemllJJro

.J.d.Q
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COM~SSÃODE POUTiCAS PÚBliCAS

PROPOSTA IDIE!EMIENDA À LIEIORGÂNICA N1º 101/2011

!PARECER NJº 1019j21O:lI.7

A presente !PROPOSTA DIE EMENDA À LEi
ORGÂNiCA de autoria dos Vereadores - Altera o Artigo 32 da Lei Orgânica do
Município de Rio Claro.

Esta Comissão opina pela aprovação da proposta, tendo
em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 16 de março de 2017.

l~i
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EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DA VEREADORA CAROLlNE GOMES
FERREIRA AO PROJETO DE PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGANICA N° 01
DO MUNiCípiO DE RIO CLARO-SP.

1. EMENDA MODIFICATIVA

Altera o artigo 1° do Projeto de Proposta de Emenda à Lei Orgânica do Município de Rio
Claro nÓ01/2017, que passa a ter a seguinte redação:

"Artigo 1° - O Artigo 32 da Lei Orgânica do Município de Rio Claro passará a ter a
seguinte redação:

Artigo 32 - Independentemente de convocação, a sessão legislativa anual ordinária reunir-
se-á de 1° de fevereiro a 15 de dezembro".

2. EMENDA ADITIVA

Acrescenta o artigo 2° ao Projeto de Proposta de Emenda à Lei Orgânica do Município
de Rio Claro nÓ01/2017, que terá a seguinte redação:

"Artigo 2° - Esta Emenda à Lei Orgânica do Município de Rio Claro entrará em vigor 60
dias após a data da sua publicação".

Rio Claro, 22 de junho de 2017.

Vereadora
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PROJIETO DE DECRETO lEGiSLATIVO N° OL /2017

(Coniere o lHuio de Cidadão R~o-Ciarense ao Senhor ROQUE
AfONSO DOS PASSOS, pelos relevan~es serviços prestados na
área comercial, a nossa comunidade).

Artigo 1° - Fico conferido o Título de Cidadõo Rio-
Clarense 00 Senhor ROQUE AFONSO DOS PASSOS, pelos
relevantes serviços prestados no órea comercial, o nosso
comunidade.

Arligo 2° - Este Decreto Legislativo entraró em vigor
no doia de suo publicaçõo.

Rio Cloro, 13 de Fevereiro de 2017.

" ,J f JULIO lOPES DE ABREU
yereador "Ju~inho Lopes

Vice-Presidente
Uder do PP I,

Ilr
I),
I 'I
I--

A)
f-j,!

L,
'TiJ..~



>.J

V
V
u V
l.J ,JU

POU",1\1l IJII\EI10

o 0:);l'- o
(J)

tU' CU>...-j <:1'a :.':/'''''' ru
(JJ :0 oCf) (l')

(J) (J) <I ;'<J: Z
o o (L ê\, "
Ul (J) ru ..-j

Cf) ()) (J) o o
<! <I o ~i
D- eL o o

,(j) o to
o I ..J

'o Z LL
H "o ...J et: o- U) )

'(j) w <r ,(j)
~ ..~)z Cl :EC I

o Z' <r <renl'-
IJ.. .<r .([ rY..cr:~"),
([ .:S H et: 1-1 ,-1 -';"ll:J<l,

Cl (L LLJ LLI ~ tfJ;~
liJ 1-1 I ?: Z ··llJ~.

,,::I U H HUt:i";.

0 o:: ...J .;.JUa),
o W' (Y)'

rr I .~rc~ ~
(,')
h "~ ~

W
'..)



DECLARAÇÃO

ROQUE AFONSO DOS PASSOS, !bra1§B~eiU"o~
casado, ITlah.n[(,<aJ~ de faDdna~~ PR fDEClARA que é
com grande honra que aceita a outorga desta
Câmara Municipal de Rio Claro, do Título de
Cidadão Rio-clarense, através da iniciativa do
Vereador JOSÉ JÚLIO LOPES DE ABREU
(JUl~NHO lOPES)"

Rio Claro 13 de Fevereiro de 2017.
;/

iJ
~--7

/7>----/VJjltléJtJ
ROQU~~o~j6DOS PASSOS

I'
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PARECIER JURfmco RlEfEREN1I'IEAO PIROJIElI'O DE DECRETO

lEG!SlAnVO N° 02/2011- !PROCESSO N.o14103-690-17

Atendendo ao que dispõe o artigo 136,§ 2°,

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro,

esta Procuradoria emite Parecer Jurídico a respeito do

Projeto de Decreto Legislativo n° 02/2017, de autoria do

nobre Vereador José Julio Lopes de Abreu, que confere o

Titulo de Cidadão Rio-Clarenseao Senhor Roque Afonso dos

Passos, pelos relevantes serviços prestados na área

comercial, a nossacomunidade.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não

cabe a esta Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou

conveniência da proposta ora apresentada, pois a matéria é

atribuição dos senhoresVereadores.

No aspecto jurídico, ressaltamoso seguinte:

o Projeto de Decreto Legislativo em questão

encontra amparo legal por estar previsto no artigo 213 da

Resolução nO244, de 16 de novembro de 2006 (Regimento

Interno da Câmara Municipal de RioClaro), que assimdispõe

sobre a concessão dos títuloshonoríficos:

11Artigo 213 - São títulos honoríficos:
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I - Cidadão Rio-c/arense;

11- Cidadão Emérito;

111- Medalha de Honra ao mérito"

Portanto, o pleito em referência encontra

amparo legal no artigo 213, inciso I. do Regimento Inferno

desta Edilidade.

Finalmente, salientamos que, nos termos do

artigo 213, parágrafo 2°, do Regimento Interno desta

Edilidade, cada Vereador poderá outorgar anualmente

somente um (01) título para cada um dos tipos especificados

nos incisos I e 11.

Diante do exposto, esta Procuradoria Jurídica

entende pela iegOlI[dlOlde do Projeto de Decreto Legislativo

em apreço.

R(\ Claro, 16de fevereiro de 2017. 1 //

~'" _~,L j tic7dc<,~o
~G~â~á~-hãe~~- Ricardo TeixeiraPenteado

~ ~~.oF-:JOíidicb Procurador Jurídico
,------------ \
' -------OAB/SPn° 164.437~ OAB/SPn° 139.624

Franco Eduardo

OAB/SPnO284.357


